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RESOLUÇÃO nº 022/2025 
De: 29/09/2025 
 

 
SÚMULA: Dispoe sobre a Abertura de Credito Adicional suplementar no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)   no Orçamento Publico para 
o Exercicio de 2025 do  CONDESCOM – Consórcio Intermunicipal para 
o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão  e dá 
outras providências. 

 
      FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO, Presidente do  CONDESCOM– 
Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Protocolo de Intençoes e  Estatuto  e Ato Consorcio 01/2024 
(orçamento) sanciona a seguinte RESOLUÇÃO  
 
 

         Art. 1º - Fica aberto Credito Adicional  suplementar no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais)   no Orçamento Publico do  CONDESCOM – Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão  para o Exercicio de 2025, com os  
recursos provenientes da Cessao Onerosa de Uso,  para execução de despesas de manutenção 
conservação das açoes  destinadas as finalidades e objetivos do Consorcio, com a seguinte especificaçao: 
 

  Orgão: 02.00 02.00  SECRETARIA EXECUTIVA   
Unidade: 02.01.COODENADORIA ADMINISTRATIVA E TECNICA   
Função: 04 – Administração -Subfunção:  122 – Administração Geral  
Programa: 0002 - GESTAO ADMINISTRATIVA, TECNICA E OPERACIONAL  
Atividade – 2.001- Manutenção Secretaria e Coordenação Técnica e Operacional   
Elemento :3.3.90.30.00- Material de Consumo ............................ ...................  R$ 150.000.00 
Elemento :3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica .................  R$ 150.000.00 
F. Recursos- 00080/00001.01.07.00.00.1.501- Recursos Cessão de Uso-Livres 

Descentralizados 
 

       Art. 2º - Fica indica como Recursos para cobertura do  que trata o artigo anterior  o 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com o Artigo 43- § 1º- II -Lei Federal 4.320/1964,  
proveniente dos Contratos de Cessao de Uso Onerosa conforme legislaçao aplicavel. 
 

Art. 3º - Esta ato  entrará em vigor  na data de sua publicação, Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Campo Mourão em 29 de Setembro de 2025 
 

 

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO  

PRESIDENTE  
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